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Requeiro à Mesa na forma regimental e, depois de ouvido o

plenário, que seja endereçada à Sra. prefêita Lúcia de Fátima, a

Secretaria Municipal competente e a Sêcretaria MunicipaL de

EducaÇão, solicitando a rêaIizaÇão de caq>anhas de conaciêatização
sob!ê o descartê correto do Lixo e a iryortância da reciclagen,
destinadas à população en geral e aoa estudantes da rêdê municipal
dê enEino .
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O descarte inadequado de residuos só1idos é um dos principais
desafios enfrentados pelos municipios, gerando impactos negativos ao

meio ambiente, à saúde públ-ica e à qualidade de vlda da população.
A ausência de informação e orientação adequada contribui para
práticas incorrêtas, como o acúmul-o de fixo em vias públicas,
obstrução de ga1êrias pluviais, poluição de rios e proliferação de

doenÇas. Nêsse contexto, as campanhas educativas desempênham papef

fundamental na conscientizaÇão da população sobre a separaÇão

correta dos residuos, a reduÇão do dêsperdicio e a importância da

reciclagem. A promoÇão de aÇÕes educativas, por meio de pafestras,
atlvidades em escofas, uso das redês sociais e mobilizações
comunitárias, pode incenti"var mudanças de comportamento e fortalêcer



uma cultura de responsabi l idade ambiental no municipio. Além disso,
a lniciativa pode contribuir para a valorizaÇão do trabãlho dos

catadores de materÍais recicláveis, promovendo lncfusão sociaf e

geraÇão de renda.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovaÇão

deste requerimento.

SÂIA DE

dê Maio

SESSÔES DA CÂMARÀ MUNICIPA], DE VEREÀDORES DE MARÍ/PB, em 04

de 2026.
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